
 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE VALOR Nº 283/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 02.186.708.0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso    l da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados 

a seguir: 

 

1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços 

mecânicos para manutenção e reparos da caminhonete S-10, placa: SCQ-6H53, lotada na Secretaria 

Municipal de Agricultura. 

 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DIA 08/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 

PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.b

r/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.46

699042.429859608.1768497053-

1901561002.1735903705 



 

 

1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 3.013,33 (três mil e treze reais e trinta e três 

centavos). 

 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos pela 

seguinte dotação: 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.38.20.122.1020.2.100 Secretaria Municipal 

de Agricultura 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Secretaria Municipal de Agricultura 

 

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento 

de compras, obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 283/2026. 

3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 08/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

 

4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 

4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 



 

 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2 Proposta de Preço; 

4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     deste 

Edital. 

4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2.4 Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 

proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será automaticamente 

desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo admitida posterior 

complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na legislação vigente e neste 

Edital. 

 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado; 

5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 



 

 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 

 

6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no município 

de Bom Jardim de Goiás – GO. 

6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos serviços 

no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a retirada do 

veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do veículo após 

a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela Administração. 

6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 

o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 

conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 

atendimento das demandas públicas. 

 

 

Bom Jardim de Goiás, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Agricultura de Bom Jardim de Goiás 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços 

mecânicos para manutenção e reparos da caminhonete S-10, placa: SCQ-6H53, lotada na 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

PROPOSTA: 

 

 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada. 

 

Razão social:  

Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 

 

 

Assinatura do Responsável    

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

1 Amortecedor dianteiro 02   

2 Jogo lona freio traseiro 01   

3 Pivo 02   

4 Bucha Barra estabilizadora 02   

5 Articulação direção 01   

6 Serviço mecânico 01   

7 Alinhamento / balanceamento 01   

 TOTAL GERAL:    
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TERMO DE ITEFERENCIA

DAs coNDrÇÕrs crRars oE coNrReraçÃo
Solicitação de contratação de empresa especializada para o fornecimento de
peças e execução de serviÇos rnecânicrrs, tlestinados à manutenção corretiva da
Camionete 510, pertenccnte à Secretaria Municipal de Agricultura, visando
restabelecer o adequaclo funcionamento e segurança do veÍculo.

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Camionete S10
I'IEM

I ..1 O serviço é enquadrado conro continuaclo, tendo em rrista a ncccssidade de
Scll l-l§u m('nsal e \ ()ntitlu(,;

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução escolhida t'a modalidade cle dispensa de licitação em função do
valor, considerando a necessirlade de enkega imediata tlos

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. Assegurar o fornecimento de peças e a execução cle serviços mecânicos
necessários à manutenção corretiva da Camionete S10, com a finalidade de
restabelecer a segurallça opcr.rcional, a estabiliclade, a eficiência do veículo e
garantir a continuidade' clas atividaclcs e serviços desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Agricultura.

3

.1. I
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QUANT
01 Arnottecctlor clianteiro

DESCRIÇAO
02

02 Jogo lona freio traseiro

UN
PC
PC 01

03 Pir.o PC 02
{)-1

05

06

Bucha Barra estabilizadora

Serviço mecanico
Articulação direção

PC

PC

02

01

07 Alinhamento e balanceamento

I
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produtos/ materiais, bem como o valor total estimado para contratação,

conforme disposto no Art.75, inc. I cia L.ei 74.733 /21;

Art. 75, é dispettsáral n lititnÇão

ittc. I- para contratação tlue etrolz'a t aloras in.feriores n R$ 100.000,00 (cem niL renis),

no caso dt obrns e sentiÇos de engenharin ou de seniços de manutençiio de oeículos

nutomotorcs;

Art. '1o Ficam ntunlizndos os pnlores estnbelecidos rttt Lei no 74.133, cle 1" de nbril de

2021, na fonna do Anexo.

Art. 75, caput, irtciso I

R$ 130.984,20 (cento e tinta rhil nouecentos e oitenta e .qi4tro reais e ttinte centnt os

Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restriniam a
competitividade de mercado.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

3.1

sE(RETAnr^ HUritC tÁL 0E

4,1. SubcontÍatação:

4.1 .1 . Não será admitida a subcontratação clo obieto contratual

+.2. Exigência de garantia de contratação:

4.2.'1.Não haverá exigência da garantia r-la contratação dos arts. 96 e

seguintes da Lei no 1,4.133/27, a Íim ampliar a competitividade.

+.:. Vistoria:

4.3.1.Não será exigida vistoria previa tlo local para prestação dos
materiais.
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Local e horário de execução dos rnateriais

5.1.1. A contratada deverá entregar no Praça José Benjamim, s/n, Centro,
Bom Jardim de Goiás-GO, CEI' 76245-000 após a emissão da ordem
de {ornecimento;

5.2.1 .O prazo de garantia é aquele estabeiecido na Lei n" 8.078, c1e 11 cle

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6, MODELODEGESTAODOCONTRATO

6.1. O conkato ou instruúênto equivalente deverá ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n"
14.133, de 202L, e ca,Ja parte.responderá pelas ionsequências de sua
inexecuçào total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimênto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execuçào será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais,,circuÍistâncias mediante simples apostila;

0.:. As comunicáçÕés'éntie o óigão Ou êritidade era contratáda devem ser
,realizqdqg;pol,.gscr.rtssempr€. qug o 4!9 exigir tal {ormalidade; adrnitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgào ou entir-lade podcrá conr ocar representante a empresa para adoçãtt
de proviclências que devam ser cumpri<Jas de imediato;

o s epOi â aiiinâiuiu aáiontrato ou instrümento eqüivalente, o órgão ou
entidade poderá convôcar o Íepresentante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação clo plano dc ii'scalização, que conterá
informações acerca das obrigações contÍatuais, dos mecanismos de
fiscalização, das eskatégias para execução do obleto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferiçãt'r dos resuitados e das sanções aplicárzeis, clentre ouh.os;

6.6. Fiscalizacão

Página 6111 :
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6.6.1 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei

n" 14.133, de2021., art. 117, caput).

7. CRITÉRIOS Dtr PAGAMENTO

7.1. Será indicacla a retençãct ou glosa no Pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se

constate que a CONTRATADA:

7.1.1.Não produzir os resultados acordados;

7.1.2.Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividacles contratadas; ou

7.1.3.Deixar de utilizar materiais c recursos humanos exigidos para a

execução do ierviço, ou utilizá-los com qualidade ou quanticlaclc
inÍerior à demandada.

Recebimento1.)

7.2 1.Os materiais serão recebidos provisoriamcnte, no prazo de 3 (três)

dias, por servidor devidamente nomeado para tanto, mediante

termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lc'i

no 14.133, dc2021. e Arts.22, X e 23, X do Decreto n'11.246, de

2022);

7.r. Liquidação

7.3.1.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) prnzo dc t alidatle;

b) datn rln emisslto;

c) dndos do controto e do órgõo contratnnte;

il) ztnlor a pagar; e

Página 7111
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7.3.2.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compr()\'açà()
da regularização cla situação, sem ônus ao contratante;

7.3.3.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatatla por mcio cle consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciais;

7.3.4.Constatando-se a situação de irrcgularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, pa-ra que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no meslno prazo,
apresente sua defesa. O prazo pocterá ser prorÍogado uma vez, poÍ
igual perÍodo, a critério do contratante;

7.3.5.Não havendo regularização ou sendô a defesa considerada
improccrlente, o contratante derrerá comunicar aos órgàos

responsiiveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efefuado, para que seiam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebitnento de seus

créditos;

7.3. ô. Perslgtindo a.irregularida de,, o contratante deverá adotar as

mellidas necessárias à rt'scisào contratual nos autos <io prcressrl
aclministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
tl eÍesa.

7.3.7 Havenc'lo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normaln-rentc., até que se decicla pela rescisão do
contrato, caso o contrâtado não regularize sua situação fiscal

1.1. PÍazo de pagamento

7.4.1.O pagamento sc'rá efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados
da liquir'lação tla nota fiscal.

7.,i. Forma de pagamento
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7.5.1.O pag^mento será realizado por meio de ordem bancârra, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

7.5.2.S,eÍâ consideracla data do pagamento o clia em que constar como
emitida a ordem bancária para pâgamento;

7.5.3.Quando do pagamento, será efetuarla a retenção tributária prevista
na legisiação aplicável;

T.5.4.lnclependentementc tlo pcrcentual c1e tributo irserido na planilha,
quando houver, serão reticlos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.5.5.O contrataclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos cla Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que Íaz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na refericla

Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

F-orma de seleção e cÍitério de julgamento da proposta

a. t . r,O Íomecerlor será selecionad.o por meio da reaiização de
procdimento de DISPENSA DE LICITAÇÀO, com adoção do
:critédo de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBÀL.

Regime de execução

8.2.1.O regime tle execução do contrato será ernpreitado por preÇo

unitário.

lt. I

r,t.i Exigências de habilitação

8 3.1 Habilitação jurídica
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8.3.7.7. Empresário indioidual: inscição no Registro Público de

Entpresns Merctntis, n cnrgo dn lmrtn Comercinl dn

rcspectirn sade;

8.3.1.2. Microempreendedor lniliaidual - MEI: CertiJicndo dn

Condiçao de Microentpreendedor Indiz,idunl - CCMEI, cujn

nt:eitnção .ficnrá cortdicionnda à peifcaÇão da nutentitidnde no

sí t io I t t fii s ://t u t ou'. got,.b r/e n r p r e sns-e -ne goúo s/p I
br/enpreendador;

8.3.1.3. S o c ie dade empres ária, sociedade limitada
unipessoal - SLU ou sociedaile iilentificada como
empresa indioiilual de responsabilidade limitada -
EIRELI: insciçao do oto constitutiz,o, estntuto ou contrnto

social no Registro Público de Entpresns Mercnntis, n cnrgo dn

lunia Cornercinl iln respectit a sede, acompnnhadn dt
docimen to con rprobntór io de seus adminis trndores ;

8.3.1.4. Empresáio inditridual: ittscriçio no Ragistro Púl,litrt rle
Entprcsns Mercantis, n cargo dn Jurún CotnerL'ial dn

respec.tiz,n xde;

8.3.1.5. Sociedade simples: inst'riç'rio Llo ato t'ortstitutit'o no

Rrgislro ().ioil de Pessons ltrrídicts do locnl da sui s?(lc,

ttat»llp tlmin de dttturtttttltt t ottt\trobo tório de setrs

odnrinislrulores.

a 3.2.Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1. Protn de inscriçio no Atdtstro Nacional de Pessons

Ir r rídicns;

8,3,2,2. Prot n da regularidade .fiscil pcrante n Fnzendn Nncionnl,

mediante npresentnçõo de certiüo expedidn conjwúamente
paln Secretarin dn Receita Federnl do Brasil (RFB) e pela

P rocu rndorin-Geral da Fazenda Nncional (PGFN), referente n

todos os créditos trihtúirios .federais e à Dít,idn Ation da

Unino (DAU) por elas tdnrinistrndos, inclusit e nqueles

relntipos à Segtridade Socinl, nos tennos da Portnin
Conjuntn n" 1.751, de 02 dc outubro de 2074, do Secretáio da

Receitu Fefurnl do Brnsil e dn Procurndorn-Cernl dn Fnzendn

Nncional.
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8.3.2.3. Protta de regularidade com o Furulo de Garantia do Tempo

dt SeniÇo (FGTS);

8.3.2.4. Protn de inexistência de débitos inadimplidos perante n

lustiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidao

negatiz,a ou posititta cont e.feito de negatitta, nos termos do

Título Vll-A da Consolidnçio das Leis do Trubalho, nproz,adn

pelo Decreto-Lei no 5,452, de 1" de maio de 083;

8.3.2.5. Prottn de inscição no csdastro de contibuintes Estndual

ou Municipnl relatiuo no domicílio ou sede do foraecedor,
pertinente no seu Íamo de otit idade e compatftvl com o objeto

contratual;

8.3.2.6. Proaa de regulaidade com n Farenda Estadual ou

do domicílio otr sede do fornecedor, relúiun à

fit cuto erer contrats ou coÍrcorre.CI CIO

9. ADEQUAçÃO

9.1 As despesas decorrentes da
recursos específicos

para o ano em exercício,

Contábil.

o correrão à conta de

da Secretaria Municipal
caÇao expedida pelo Departamento

,1,l (l o de2026
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